
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Lei nº 55/91

CHIA A DIVISÃO DE .B'UliERA1.J NA O~1GAm:-

Z•..\çÃO A rUNISTRATIVA DA I'REF.JITURA t

1.11;:;r .11.1.:] L DE S~\NTA LUZIA n' OEST~t VI!!

,.. O ,.... ~ \'7 ,,1tD·~l: ... .••. iiJ .•.. ..;~.

A Câmara 'unicipu1 de ante Luzia DtOeste aprovou e
eu lJre.fei to ri~unici:palsanciono a seguinte Lei.

Art. 112 - Fica. oriado a. Divisão de Funeral, na Orga-
nização Administrativa da PraIei tura !\'!un.icipalde :-Janca Luzia D' O-este, vinculada ao Departamento runicipal de Administração e ]'0.-

zenda.
Art 2Q - A Divisão atenderá gratuitamente pessoas Te-

conhecidamente carentes, na expedição de documentos relativos a
sepultamento, bem como ataúdes.

t. 3º - ~sta Lei entrará em vieor na data de sua •
publicação revogada as disposições em contrário.

Palácio Catarino Cardoso, 03 de maio de 1.991.


